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RESULTADO DE CLASSIFICAÇÃO

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 13/2025

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO - REF: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 13/2025

A Comissão Especial da Chamada Pública nº 13/2025, sob Presidência de Ligia Maria Leismann

e membros, Elly Ana Pootz Borilli, Francielle Rossoni de Carvalho, Gabriel Poltronieri da Silva e Juliana

Cristina Veit, instituída pela Portaria nº 743/2025 de 18 de dezembro de 2025, comunica aos proponentes

interessados que, após a análise e verificação das propostas apresentadas, cujo objeto é a aquisição de

gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE,

através do processo de Chamada Pública, para o fornecimento de alimentação escolar aos estudantes de

Escolas e CMEIs da Rede Municipal de Ensino e entidades filantrópicas atendidas com alimentação escolar,

de forma direta ou pela Unidade Central de Produção de Alimentos (Cozinha Social), durante o ano de

2026, a classificação ficou a seguinte:

- A empresa COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE TOLEDO - COFATOL foi

declarada vencedora com um Projeto de Venda no valor de R$ 4.681.589,00 (quatro milhões, seiscentos e

oitenta e um mil, quinhentos e oitenta e nove reais;

- A empresa ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES ORGÂNICOS DE ASSIS CHATEAUBRIAND -

APOAC foi declarada vencedora com um Projeto de Venda no valor de R$ 108.687,60 (cento e oito mil,

seiscentos e oitenta e sete reais e sessenta centavos);

- A empresa COOPERATIVA DE AGROECOLOGIA E DA AGRICULTURA FAMILIAR - COPERFAM foi

declarada vencedora com um Projeto de Venda no valor de R$ 703.348,76 (setecentos e três mil, trezentos

e quarenta e oito reais e setenta e seis centavos);

- A empresa ASSOCIAÇÃO CENTRAL DOS PRODUTORES RURAIS ECOLÓGICOS - ACEMPRE foi

declarada vencedora com um Projeto de Venda no valor de R$ 88.861,00 (oitenta e oito mil, oitocentos e

sessenta e um reais);

- A empresa COOPERATIVA AGROECOLÓGICA VALE DO IGUAÇU - COOAVI foi declarada

vencedora com um Projeto de Venda no valor de R$ 461.759,20 (quatrocentos e sessenta e um mil,

setecentos e cinquenta e nove reais e vinte centavos).

Comunica, outrossim, que fica aberto o prazo de 3 (três) dias úteis para eventual interposição de

recurso contados a partir da publicação deste edital, de acordo com a Lei 14.133/2021.

Toledo, 4 de fevereiro de 2026.

LIGIA MARIA LEISMANN

Presidente da Comissão Especial
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